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CONTRATO Nº 088/PGJ/2025 

O MINSTÉRO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa 
jurídica de direito público, com sede nesta Capital, na Rua Presidente 

Manuel Ferraz de Campos Salles, nº 214, Jardim Veraneio, por intermédio do 
Fundo Especial de Apoio e Desenvolvimento do Ministério Público , inscrito 
no CNPJ nº 03.464.870/0001-00, representado neste ato por sua 

Procuradora-Geral Adjunta de Justiça Administrativa, Nitza Gomes ch Silva, 
matrícula funcional nº 800132-4, residente e domiciliada em Campo 
Grande/MS, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

DE APOO À PESQUISA A0 ENSINO E À CULTURA , inscrita no 
CNPJ nº 15.513.6890/0001-50, sediada na Rua Goias, nº 587, Bairro jardim dos 
Estados, no CEP 79.020-100, na cidade de Campo Grande/MS, representada 
neste ato por Ry Alberto Caetano Comea Filho, portador da Carteira 

Nacional de habilitacdo nº **"14472""", expedida pelo Detran/MS, inscrito no 
CPF sob o nº ***.665.401-"", doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
firmar este Contrato, cuja licitacao foi dispensada, com fulcro no artigo 75, 

inciso XV, da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, conforme Decisao 
de fls. 845-848, do Processo nº 09.2025.00011355-3, regido pela Lei Federal 
n°14.133/2021, e suas alteracdes, e pelas clausulas e condicdes a seguir: 

1 CLAUSUA PRMERA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste Contrato a prestacao, pela Contratada, de servicos 
técnicos de elaboragdo, diagramacdo, impressdo, logistica, supervisdo, 
aplicacao de provas e outros procedimentos necessarios para a organizacao 

e aplicacao do XXXI Concurso Publico de Provas e Titulos para Ingresso na 
Carreira do Ministério Publico do Estado de Mato Grosso do Sul, no cargo de 
Promotor de Justica Substituto: 
1.2. O concurso publico de provas e titulos para ingresso na carreira do 

Ministério Publico do Estado de Mato Grosso do Sul, objeto deste Termo de 
Referéncia, devera ser realizado em fases sucessivas na seguinte ordem: | - 
prova preambular; Il — provas escritas; lll — avaliação psicotécnica; IV — 
investigacdo social sigilosa; V — provas orais; VI — prova de títulos; e VIl — 

exame de sanidade fisica e mental. 
13. O objeto devera ser executado de acordo com as especificacdes 

descritas no Termo de Referéncia, Documento de Formalizacdo da 
Demanda, Estudo Técnico Preliminar e anexos, que integram este Contrato 
independentemente de transcricao ou anexacéao; 

1.4. O objeto sera executado sob o regime de empreitada por preco global, 
considerando que a execucao do servico sera por preço certo e total. 

2 CLÁUSUA SEGUNDA - DA VIGENCIA DO CONTRATO 
21. O prazo de vigência b contrato serd de 12 (doze) meses , contados a 
partir da data de sua assinatura, tendo eficacia após a publicagdo de seu 
extrato no Diario Oficial do Ministério Publico do Estado de Mato Grosso do 
Sul 
2411. O prazo de vigéncia será automaticamente prorrogado quando seu 

objeto não for concluido no período firmado no Contrato, sem prejuizo de 
apuração de responsabilidade do contratado, se for o caso, nos termos do 

contratoseampms.mp.br Rua Presidente Manuel Ferraz de Campo Sales, 214 
(67) 3318-2063- (67) 3318-2071 Jardim Veraneio - 79.031-907 - Campo Grande (MS) 

(67) 3318-2000 - www.mpms.mp.br 
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artigo 111, da Lei nº 14,133/2021, 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1 Critérios de Sustentabilidade: 

3.1.1. A Contratada deverá observar o disposto na Lei Federal nº 12.305/2010, 
bem como os critérios de sustentabilidade aplicáveis para a prestação de 
servicos dessa natureza; 

3.2. Subcontratação: 
3.2.1. Não é possivel a transferéncia a terceiros, por qualquer forma, nem 
mesmo parcialmente, das obrigações assumidas, nem a subcontratação da 

quaisquer das prestações a que a Contratada está obrigada. 
3.3. Da vedação de participação de pessoa física: nos termos do artigo 3º, 
parágrafo único, da Resolução 29/2022-PGJ de 5 de julho de 2022, não será 
possível a participação de pessoa física uma vez que a contratação em 

questão exige estrutura minima para a execução do objeto, como exposto 
no item 4.1.7 do estudo técnico preliminar. 

4 CLÁUSUA QUARTA — DA EXECUÇÃO DO OBJETO EDOS REQUISITOS DE 
ACESSIBIIDADE 
41. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura do 

Contrato, será realizada a reunião inicial de alinhamento entre a Comissão 
do Concurso, gestor, fiscais e representantes da instituição Contratada, 

momento no qual serão discutidos pormenorizadamente as obrigações da 
Contratada e o cronograma de execução dos serviços, de forma a atender 
aos prazos estabelecidos, dirimindo eventuais dúvidas; 
4.2. A ordem de serviço será entregue à Contratada na reunião inicial de 

alinhamento, iniciando-se o prazo de 5 (cinco) dias corridos para que a 
Contratada apresente ao contratante o cronograma de execução dos 
servicos; 

4.3. O Contratante analisara o cronograma no prazo de 5 (cinco) dias uteis, 
aprovando-o ou reprovando-o. Se reprovado, a empresa tera até 3 (trés) dias 
uteis para corrigi-lo e submeté-lo ao Contratante, que tera 5 (cinco) dias 

úteis para nova analise; 
4.4. A Contratada devera dar inicio a execugao dos servigos contratados, no 
prazo maximo de 3 (trés) dias corridos, a contar da aprovacdo do 

cronograma. 
4.5. As solicitacoes de prorrogacao de prazo de entrega em eventuais 
situacdes extraordinarias, serao submetidas a analise; 

4.6. Os servicos deverdo ser executados de acordo com as especificacdes 
contidas no Termo de Referéncia, anexos e neste Contrato; 
4.7. Os servicos poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificacdes constantes no Termo de Referéncia, 
anexos, neste Contrato e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos 
/substituidos no prazo fixado pelo contratante, as custas da contratada, sem 
prejuizo da aplicacéo de penalidades. 

4.8.1. A emissao da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento 
definitivo dos servicos, nos termos abaixo. 

4.8.2. No prazo de até 10(dez) dias corridos do adimplemento da parcela, a 
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Contratada deverá entregar toda a documentação comprobatória do 

cumprimento da obrigação contratual. 
4.8.3. O recebimento provisório sera realizado pelo fiscal técnico do contrato 
ou por outra pessoa por ele designada após a entrega da documentação 

acima, da seguinte forma: 

4.831. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os servicos 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, 

acompanhados dos profissionais encarregados pelo servico, com a 
finalidade de verificar a adequacao dos servicos e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisoes finais que se fizerem necessarios. 
48311 Para efeito de recebimento provisorio, ao final de cada periodo de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a analise do desempenho 
e qualidade da prestacao dos servicos realizados em consonancia com os 

indicadores previstos, que podera resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos a contratada, registrando em relatério a ser 

encaminhado ao gestor do Contrato. 

4.8.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 

servicos ou materiais empregados em sua realizacdo, cabendo a 
fiscalizagao nao atestar a ultima e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisério. 
4.83.2. No prazo de até 03 (trés) dias corridos a partir do recebimento dos 

documentos da contratada, cada fiscal ou a equipe de fiscalizacao devera 
elaborar Relatorio Circunstanciado em consonancia com suas atribuicoes, e 
encaminha-lo ao gestor do Contrato. 
4.8.3.2.1. Quando a fiscalizacao for exercida por um unico servidor, o relatorio 

circunstanciado devera conter o registro, a andlise e a conclusao acerca das 
ocorréncias na execugao do contrato, em relacao a fiscalizagao técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessarios, devendo 

encaminha-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
4.83.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisorio com a 
entrega do relatério circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, 

com a entrega do ultimo. 
4.8.3.2.3. Na hipotese de a verificacdo a que se refere o item anterior não ser 
procedida tempestivamente, reputar-se-a como realizada, consumando-se 

o recebimento provisério no dia do esgotamento do prazo. 

4.9. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisorio 
dos servicos, o Gestor do Contrato devera providenciar o recebimento 

definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos servicos, 
obedecendo as seguintes diretrizes: 
491 Realizar a andlise dos relatorios e de toda a documentacdo 

apresentada pela fiscalizacao e, caso haja irregularidades que impecam a 
liquidacao e o pagamento da despesa, indicar as clausulas contratuais 
pertinentes, solicitando a Contratada, por escrito, as respectivas correções; 
4.9.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 

dos servicos prestados, que comprove a adequacao do objeto aos termos 
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contratuais, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

410. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 

das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor. 
4.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referéncia, no 
contrato e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo 

da aplicação de penalidades. 

4.12. A empresa que não cumprir as condições estipuladas neste Contrato, 
no Termo de Referência e Anexos, poderá sofrer as sanções previstas na Lei 
n°14.133/2021. 
P . 

4131. Os interessados amparados pela Lei Estadual nº 2557, de 13 de 
dezembro de 2002, e alterações, que trata de isengdo da taxa de inscricao 
dos concursos publicos do Estado de Mato Grosso do Sul para 
desempregados, deverao proceder conforme estabelecido no Decreto 

Estadual nº 11.232, de 27 de maio de 2003, e alteracdes, que regulamenta a 
referida lei e demais alteracdes; os interessados amparados pela Lei 
Estadual n° 2.887, de 21 de setembro de 2004, que trata de isencao do 

pagamento de taxa de inscrição em concursos publicos promovidos por 
quaisquer dos poderes da administragdo publica do Estado de Mato Grosso 
do Sul aos doadores voluntarios de sangue, e os candidatos amparados 

pela Lei Estadual nº 4.827, de 10 de marco de 2016, e alteracdes, referente 
aos doadores de medula éssea, deverao proceder conforme disposto 
nessas leis. 
4132. Ainda, os interessados que se enquadrarem nas condicdes 

estipuladas na Lei Estadual nº 5.386, de 30 de agosto de 2019, poderão 
requerer a isengdo do pagamento de valores a titulo de inscrição em 
concursos publicos no ambito do Estado de Mato Grosso do Sul (para os 

eleitores convocados e nomeados, que tenham prestado servico eleitoral). 
4133. A Contratada deverá oferecer condicdo especial ao eventual 
candidato que necessitar de condicdes especiais para a realizacao das 

provas; 
41331 O atendimento diferenciado consistira em: fiscal ledor, fiscal 
transcritor, intérprete de libras, prova ampliada, acesso e mesa para 

cadeirante, tempo adicional para a realizacdo da prova e espaco para 
amamentacdo ou outra necessidade a ser analisada pela Comissao do 
Concurso. 

4.13.3.2. Nao se incluem atendimento domiciliar, hospitalar e transporte. 

4.13.4. Devera ser assegurado ao candidato que for pessoa com deficiéncia o 
direito de inscrição no concurso. Serao considerados pessoas com 

deficiéncia aqueles candidatos que se enquadrarem nas categorias 
discriminadas no art. 4° do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999 (e suas alteracbes), bem como os candidatos portadores de visao 

monocular, conforme a Lei Estadual nº 3681, de 27 de maio de 2009; a 
Sumula nº 377 do Superior Tribunal de Justica e o Enunciado AGU n° 45, de 
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14 de setembro de 2009. 

4.135. Os candidatos também poderão concorrer ao Sistema de Cotas para 
Minorias Etnico-Raciais, ficando reservadas aos candidatos que, no 
momento da inscrição, declararem-se negros ou índios, a cota de 20% (vinte 

por cento) e de 3% (três por cento), respectivamente, das vagas a serem 
preenchidas, em observância à Lei Estadual nº 3.594, de 10 de dezembro de 
2008, e alterações, ao Decreto Estadual nº 15,788, de 7 de outubro de 2021, 

e a Resolução nº 170, de 13 de junho de 2017 do Conselho Nacional do 
Ministério Público (CNMP). 

5. CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. Obrigações que deverão ser observadas pela Contratada: 
5.11. Comparecer na data e horário marcados conforme conveniência da 
Administração para a reunião de alinhamento; 

51.2. Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e social, inclusive no 
que se refere à jornada de trabalho e ao pagamento de salário no prazo 

previsto em lei, pagando ainda todos os tributos e quaisquer encargos que 
forem devidos e relativos aos empregados utilizados na execução dos 
Serviços. 

5.1.3. Os empregados e prepostos da Contratada não terão qualquer vínculo 
empregatício com o Contratante, correndo por conta exclusiva da primeira, 
todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, 

fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época devida; 
5.1.4. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação. 
515. Agir com total diligência em eventuais reclamações trabalhistas 
promovidas por empregados seus que estejam ou, em algum momento, 
estiveram envolvidos na prestação de serviço aqui contratado, 

comparecendo em todas as audiências designadas, apresentando as 
necessarias contestações e recursos cabiveis, ainda que extinta a relação 
contratual com o Contratante; 

5.1.6. Responder de maneira absoluta pelos servicos executados, assumindo 
inteira, total e exclusiva responsabilidade pela qualidade técnica dos 
referidos servicos; 

5.1.7. Disponibilizar toda infraestrutura, tais como: materiais, equipamentos 
necessarios e pessoal para a realizacdo de todas as fases do concurso; 
5.1.8. Assegurar e manter o sigilo das questoes e da seguranca das provas, 

responsabilizando-se pela guarda de todo o material utilizado no concurso, 
tais como: fichas de inscricao, cartdes-resposta, provas, atas de sala, etc.; 
5.1.9. Nao permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condicao de aprendiz para os maiores de quatorze anos; 
nem permitir a utilizacdo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

5.1.10. É obrigagao da futura contratada disponibilizar e manter atualizados 
conta de e-mail, endereco e telefones comerciais para fins de comunicacao 
formal entre as partes; 
5.111. A responsabilidade pelo correio eletronico fornecido é da Contratada, 

de modo que, qualquer alteracdo desse endereco devera ser comunicada 
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ao Ministéip Públio Estadual considerando-se válida toda 

correspondência enviada ao endereço constante dos autos; 
5112. Em se tratando de comunicação enviada pelo correio eletrônico, 
considera-se intimada a Contratada no primeiro dia útil seguinte ao envio, 

iniciando-se a contagem do prazo no dia imediatamente posterior ao da 
intimação; 
5113. A Contratada devera confirmar o recebimento das mensagens 

provenientes do Ministério Público Estadual, não podendo alegar o 
desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como 
Jjustificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais 

sanções aplicadas. 
5.1.14. A Contratada deve observar as disposições sobre a Lei Federal nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, as quais estão previstas no item '"Da Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)' deste documento. 

5115. A execução das atividades pela Contratada deverá corresponder 
fielmente ao que for estabelecido no cronograma de execução, sendo certo 

que quaisquer intercorrências que porventura venham a comprometer os 
prazos fixados deverão ser informadas à fiscalização do Contrato; 
5.1.16. A Contratada responsabilizar-se-a por qualquer fato ou ação que leve 

a anulacao ou suspensao do concurso publico, arcando com todos os 6nus 
dele decorrentes, incluindo a realizacdo de novo concurso publico com 
questdes inéditas, com todas as despesas e custos por conta da Contratada; 

5117. A Contratada devera selecionar e treinar profissionais em numero 
suficiente que garanta o atendimento aos candidatos, cadastramento das 
inscricoes, recebimento dos recursos, aplicacao das provas, transporte e 

acondicionamento das provas, servicos de portaria e de monitoramento dos 
candidatos durante a realizacdo das provas, utilizagdo dos mecanismos de 
seguranca e de todos os demais procedimentos necessarios a seguranca e 
lisura em todas as etapas do certame; 

51.18. A Contratada devera observar os seguintes requisitos indispensaveis 
para realizacao do concurso publico em questao: 
51181 Elaboragdo dos editais e das provas seguindo os parametros 

estabelecidos pela Resolugdo nº 2/2025 - CSMP de 29 de setembro de 
2025, que fixou o regulamento do XXXI Concurso Publico para Ingresso na 
Carreira do Ministério Publico do Estado de Mato Grosso do Sul, no cargo de 

Promotor de Justica Substituto, bem como pela Comissao de Concurso do 
referido certame, atentando-se à norma culta e revisao linguistica, 
submetendo-os a Comissao do Concurso para fins de analise e aprovagao; 

5118.2. O edital de abertura das inscricdes devera ser elaborado no prazo 
maximo de 10 (dez) dias corridos, contados do inicio da execucdo dos 
servicos, abrangera no minimo: cronograma do concurso; requisitos para a 

admissao no cargo; definicao de critérios para o recebimento e pagamento 
das inscrições e de isencdo de inscricoes; descricdo e condições de 
realizacdo das fases; regulamentacdo sobre gabaritos e resultados, 
interposicdo de recursos, eliminagdo, homologacdo de resultado e 

tratamento de dados pessoais; e conteudo programatico; e sera submetido 
a Comissao do Concurso para analise e aprovagao; 
5.1.18.3. Ampla divulgação da abertura do concurso e dos requisitos exigidos 

dos candidatos, através dos mais variados meios de comunicagdo, tais 
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como rádio, internet (a exemplo de mídias sociais e do site da contratada), 

jornais digitais ou impressos e outros meios aptos ao cumprimento desta 
obrigação; e divulgação intensiva junto às instituições públicas e privadas 
em todo o território nacional; 

5.118.4. Publicar em sua pagina, na internet, todos os editais e comunicados 
referentes ao concurso, e republicar, na sua página da internet, quaisquer 
dos editais e comunicados em caso de incorreção que comprometa o 

entendimento/diretrizes essenciais para a realização do concurso; 
51185, Viabilizar as inscricoes dos candidatos através da Internet com 
impressao de boleto para pagamento da inscricdo, no site da instituicao 
Contratada, com link no site do Ministério Publico; 

5.1.18.6. Criacao da "area do candidato” na internet , para disponibilizar acesso 
as informacdes pertinentes do concurso aos candidatos, a ser acessada 

mediante senha pessoal, cujo ambiente web devera permitir aimpressao do 

boleto, cadastro e alteracdo de dados pelo proprio candidato, o 
ensalamento, o acesso ao cartao-resposta da prova preambular, o caderno 

de resposta das provas dissertativas e espelho da correção, a interposicédo 
de recursos das provas, etc; 
5.118.7. Recepcionar os recursos dos candidatos através da internet, 

proceder a "*não identificacdo” dos recursos e posterior encaminhamento 
dos recursos "não identificados” a Comissdo do Concurso; 
5.118.8. Disponibilizagdo na ‘area do candidato’ de todos os cartdes- 

resposta em até 72h apos a realização da prova preambular; 
5.1.18.9. Disponibilizacdo na “area do candidato” dos cadernos de questdes 
das provas dissertativas, até 72h após a audiéncia publica de divulgacao das 

notas e do espelho da correcao; 
5.1.18.10. Digitacdo e revisdo técnica e linguistica das provas de todas as 
etapas do concurso; 
5.118.11. Impressao das provas de todas as etapas do concurso; 

511812. A Contratada devera confeccionar material de divulgacao do 
concurso a fim de dar a mais ampla publicidade ao certame. 
511813, Encaminhamento aos candidatos das informagdes sobre o dia, 

horario e local de todas as fases do concurso atraves de e-mail ; 
5.118.14. Organizacao, mapeamento, identificacao das salas e ensalamento 
dos candidatos (distribuicdo pelos locais de prova) para as provas 

preambular, escrita e oral; 
5.1.18.15. A Contratada devera assegurar o correto ensalamento e que todos 
os candidatos sejam identificados civilmente e de forma datiloscopica por 

meio da impressao digital em documento proprio antes da entrada na sala 
de prova; 
511816. A Contratada devera fiscalizar e evitar que qualquer candidato 

porte, na sala de realizacdo de prova, aparelhos eletrénicos, tais como 
computador, bipe, telefone celular, walkman , agenda eletrénica, notebook , 
palmtop , receptor, gravador, aparelhos de mp3 e/ou mp4 ou similares, 

maquina de calcular, maquina fotografica, controle de alarme de carro, 
relogio de qualquer espécie, oculos escuros ou quaisquer acessorios de 
chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc., devendo disponibilizar 

embalagens opacas com lacres inviolaveis para o adequado 
acondicionamento dos itens acima; 
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5.11817. A Contratada deverá fiscalizar e assegurar que todos os candidatos 

façam a correta identificação nos cadernos de prova e folhas de resposta; 
511818. Na aplicação das provas preambular, escrita e oral deverá 
disponibilizar e assegurar: 

a) Espaço físico adequado, acessível e seguro para a realização das provas, 
dotado de salas amplas com condições salubres para alocação dos 
candidatos, da Comissão de Concurso e do corpo técnico da banca 

organizadora. As salas deverão possuir ar-condicionado, iluminação e 
acessibilidade. O local de prova deverá possuir fácil acesso por transporte 
particular ou público (linhas de ônibus). E de exclusiva responsabilidade da 
organizadora contratada a averiguação das condições acima; 

b) Pessoal em número proporcional ao de candidatos para fiscalizar e 
monitorar os candidatos durante a realização das provas e para prestar 
apoio à Comissão do Concurso; 

b1) Todo o corpo técnico da contratada deverá estar com crachá de 
identificação e ser treinada para acompanhar e fiscalizar o certame e os 

candidatos; 
b.2) Os fiscais deverão utilizar detectores de metais nas entradas das salas 
onde serão aplicadas as provas e nos banheiros selecionados para utilização 

dos candidatos; 
c) O transporte em segurança dos malotes com o material das provas até 
o(s) local(is) de aplicação da(s) prova (s), preservando o sigilo dos materiais 

de prova; 
5.118.19. Para cada sala de prova, deverá ser entregue um kit aos fiscais, 
contendo, pelo menos, duas canetas esferográficas, uma tesoura, um rolo 

de fita crepe, um pincel ou marcador para quadro branco e/ou giz e um 
grampeador; 
5.118.20. Antes da entrada do candidato na sala de aplicação de prova, a 
contratada deverá inspecionar os materiais de consulta permitidos de 

acordo com a Res. 02/2025 - CSMP e evitar que qualquer candidato porte e 
utilize, durante a aplicação da prova, material contendo anotações, 
comentários ou em descompasso com o regulamento/edital; 

5.118.21. Na aplicação da prova oral, a Contratada deverá disponibilizar vade 
mecum jurídico atualizado em quantidade suficiente para que cada 
candidato que realizará a prova possa consultá-lo quando da aplicação e 

mais 1 (uma) unidade que ficará à disposição da Comissão de Concurso; 
5.118.22. Elaboração e impressão dos materiais de apoio para a realização 
das provas, tais como etiquetas para envelopamento dos cadernos de 

prova, dos malotes e dos cartões de respostas, listas de presença, atas e 
outros materiais/documentos a serem utilizados no dia da aplicação das 
provas; 
511823. A Contratada deverá inspecionar e assegurar o correto 

etiquetamento, envelopamento e empacotamento de todos os materiais 
utilizados no certame, especialmente dos cadernos de prova, malotes e 

cartoes de resposta, sendo de sua única e exclusiva responsabilidade; 
5.118.24. Correcao das provas preambulares, utilizando recursos de leitura 
ótica; 
5118.25. Emissão de listagens contendo os resultados das provas, 

classificação dos aprovados, devendo haver ainda listagem especial para os 

contratosampms.mp.br Rua Presidente Manuel Ferraz de Campo Sales, 214 
167) 3318-2063- (67) 3318-2071 Jardim Veraneio - 79.031-907 - Campo Grande (MS) 

(67) 3318-2000 - www.mpms.mp.br 

Dasign 37bc5faf- 
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 102, §2. Brasil 

4485-b620-487570378521 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.ddsign.com.br/verificar 

Es
te
 
do

cu
me

nt
o 

é 
co

pi
a 

do
 
or
ia
in
al
 
as
si
na
do
 
di
gi
ta
lm
en
te
 
po

r 
NI
LZ
A 

GO
ME

S 
DA
 
SI
LV
A 

em
 
08
/0
1/
20
26
. 

Pa
ra
 
co

nf
er

ir
 o 

or
ig
in
al
, 

ac
es
se
 

o 
sit

e 
ht

tp
s:

/c
on

su
lt

ap
ro

ce
di

me
nt

o.
mp

ms
.m

p.
br

/,
 

in
fo

rm
e 

o 
o 

pr
oc

es
so

 
09
.2
02
5.
00
01
13
55
-3
 

e 
o 

co
di
go
 
23
AB
D3
F.
 

? 8 8 

Es
te
 
do
cu
me
nt
o 

é 
có
pi
a 

do 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi
ta
lm
en
te
 p

or
 

em
 
08
/0
1/
20
26
. 

Pa
ra

 
co
nf
er
ir
 o

 o
rig

ina
l, 

ac
es
se
 

o 
sit

e 
ht
tp
s/
/c
on
su
lt
ap
ro
ce
di
me
nt
o 

mp
ms
.m
p.
br
/,
 

in
fo

rm
e 

o 
pr
oc
es
so
 
09
.2
02
5.
00
01
13
55
-3
 

e 
o 

7 o 
có

di
go

 
23
B7
2C
D.
 

=



Ministério Público 
MATO GROSSO DO SUL 

Pégra |9 

Procuradoria-Geral - de Justiça 
Secretaria de Administração | Setor de Contratos 

cotistas, para publicação no Diário Oficial do Ministério Público; 

5.118.26. Responsabilizar-se às suas expensas pelo registro das provas orais 
(tribuna e provas orais) por meio de gravação audiovisual ou qualquer outro 
meio que possibilite a sua posterior reprodução; 

511827. Responsabilizar-se pelo encaminhamento das gravações 
audiovisuais das provas orais (tribuna e provas orais) & Comissao do 
Concurso, em midia individualizada de cada candidato que tenha se 

submetido a tais provas, para fins de posterior disponibilizacdo ao candidato 
que a solicitar para fins de recurso; 
5.1.18.28. Realizar e custear inteira e exclusivamente o exame psicotécnico 
dos candidatos, na forma estabelecida na Resolução nº 2/2025-CSMP; 

51.18.29. Providenciar e custear inteira e exclusivamente profissional(is) 
medico(s) atuante(s) na area da respectiva deficiéncia do candidato 
aprovado na lista especial, para compor a Equipe Multiprofissional que 

realizara a pericia nos candidatos aprovados em lista especial: 
5.118.30. Responsabilidade pelo gerenciamento dos recursos recebidos, que 

se destinardo ao pagamento de despesas relativas ao concurso, tais como: 
despesas com pessoal administrativo, aquisicdo de equipamentos e 
materiais de consumo e servigos de terceiros; 
51.18.31. Disponibilizacdo de toda informacao pertinente ao concurso na 

"área do candidato” pelo periodo de 3 (trés) meses após o término do 
certame. 
5.118.32. As provas serao aplicadas na cidade de Campo Grande no Estado 

de Mato Grosso do Sul. 
5.1.18.33. Repassar a conta do Fundo Especial de Apoio ao Desenvolvimento 

do Ministério Publico (Banco do Brasil — 001, Agéncia 2576-3, Conta corrente 
50120-4) todo valor arrecadado com as inscrições, apresentando a 
prestacao de contas. 
5.1.18.34. Disponibilizacdo do edital do concurso a todos os interessados. 

5118.35. Digitacdo dos dados dos candidatos para o processamento 
informatizado. 
51.18.36. Encaminhamento ao MPMS da base de dados dos candidatos 

inscritos, imediatamente após o seu processamento. 
511837. Disponibilizacdo aos candidatos, com antecedéncia, das 
informacdes sobre o dia, horario e local das provas. 

511838. Prover todos os meios necessarios à garantia da plena 
operacionalidade do servico, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisacao de qualquer natureza; 

5.118.39. A Contratada devera arcar com todas as despesas decorrentes da 
realizacao das provas do certame, incluindo custos diretos e indiretos, 
relativos a contratação de pessoal. locacao e aquisicao de bens moveis e 

imoveis, do deslocamento do pessoal de apoio, de coordenagdo e 
fiscalizacdo, confeccdo, reproducdo, armazenagem, distribuicdo e 
transporte de todo o material relativo as provas, bem como responder por 

quaisquer 6nus, despesas e obrigacdes, de natureza trabalhista, social, 
previdenciaria, fiscal, acidentaria, tributaria, encargos relativos à 
alimentacdo, transporte e outros beneficios de qualquer natureza, 

decorrentes da relação de emprego do pessoal que venha a ser contratado 
para a execução de servicos incluidos neste termo, anexos e no objeto do 
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Contrato. 

51.18.40. A Contratada devera fornecer as suas expensas alimentacdo para 
os fiscais/corpo técnico durante a aplicação das provas; 
5.1.18.41. Comunicar imediatamente ao MPMS qualquer alteracao ocorrida no 

endereco, conta bancaria e outros julgaveis necessarios para recebimento 
de correspondéncia. 
511842, Comunicar imediatamente ao MPMS, por escrito, qualquer fato 

extraordinario ou anormal que ocorra durante a execucdo do servico para 
adoção de medidas cabiveis, bem como detalhar todo tipo de acidente que, 
eventualmente, venha a ocorrer. 
511843. A Contratada devera digitar, editar, imprimir, conferir, embalar, 

lacrar os cadernos de questoes e produzilos em quantidade suficiente as 
necessidades do certame; 
51.18.44. Os cadernos de provas deverao ser lacrados e acondicionados em 

envelopes de plastico opaco, com lacre inviolavel, selado com dispositivo 
proprio (aba autocolante), de forma a não permitir abertura involuntaria, sem 

danificar a embalagem. Sobre essa dobra devera ser aposta uma etiqueta 
de seguranga com numeracdo sequencial. Os envelopes devem ser 
guardados em ambiente seguro da Contratada; 

5.1.18.45. Os envelopes de que trata o item anterior deverao ser identificados 
com etiqueta autoadesiva contendo as informacdes da quantidade de 
cadernos de provas, tipo de prova e sala; 

5.1.18.46. O material de aplicacao das provas devera estar acondicionado em 
malotes de lona inviolavel, devidamente lacrado e com cadeado, para o 
transporte aos locais das provas, devendo os envelopes serem abertos na 

presenca dos candidatos, mediante termo de abertura, no momento da 
aplicacdo das provas e contar com a assinatura de dois candidatos 
testemunhas voluntarios. 
5.118.47. Todo material impresso devera ser produzido em parque grafico 

proprio ou contratado com acesso restrito a Comissao do XXXI Concurso 
Publico para ingresso na carreira do MPMS, no cargo de Promotor de Justica 
Substituto. 
5.118.48. Os cadernos de provas e as folhas de respostas deverdo conter 

todas as instruções necessarias a realizacao da prova; 
5118.49. A Contratada devera obedecer aos critérios de acessibilidade na 

aplicacdo das provas para candidatos portadores de necessidades 
especiais, de acordo com as indicações feitas no formulario de inscrição. 
5.118.50. Além do estipulado neste instrumento, a Contratada devera dispor 

de todos os meios necessarios para assegurar absoluto sigilo e seguranca 
em todas as etapas do concurso publico, desde a digitacao das questoes de 
provas até a homologacéo dos resultados finais do concurso; 
511851 E de inteira e exclusiva responsabilidade da Contratada a adoção 

de critérios rigorosos de seguranca para o software/programa de 
diagramacéo das provas que envolve, no processo de desenvolvimento, a 
junção entre texto, ilustrações vetoriais e imagens, adequando 

esteticamente e tecnicamente o documento, de forma que possa ser 
impresso com qualidade e legibilidade. 
511852, Ter canal de contato, por telefone e e-mail, para prestar 

informacdes e dirimir dúvidas dos candidatos em todas as fases do certame; 
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Dasign 37bc5faf- 
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 102, §2. Brasil 

4485-b620-487570378521 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.ddsign.com.br/verificar 

Es
te
 
do

cu
me

nt
o 

é 
co

pi
a 

do
 
or
ia
in
al
 
as
si
na
do
 
di
gi
ta
lm
en
te
 
po

r 
NI
LZ
A 

GO
ME

S 
DA
 
SI
LV
A 

em
 
08
/0
1/
20
26
. 

Pa
ra
 
co

nf
er

ir
 o 

or
ig
in
al
, 

ac
es
se
 

o 
sit

e 
ht

tp
s:

/c
on

su
lt

ap
ro

ce
di

me
nt

o.
mp

ms
.m

p.
br

/,
 

in
fo

rm
e 

o 
o 

pr
oc

es
so

 
09
.2
02
5.
00
01
13
55
-3
 

e 
o 

co
di
go
 
23
AB
D3
F.
 

? É 

Es
te
 
do
cu
me
nt
o 

é 
có
pi
a 

do 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi
ta
lm
en
te
 p

or
 

em
 
08
/0
1/
20
26
. 

Pa
ra

 
co
nf
er
ir
 o

 o
rig

ina
l, 

ac
es
se
 

o 
sit

e 
ht
tp
s/
/c
on
su
lt
ap
ro
ce
di
me
nt
o 

mp
ms
.m
p.
br
/,
 

in
fo

rm
e 

o 
pr
oc
es
so
 
09
.2
02
5.
00
01
13
55
-3
 

e 
o 

7 o 
có

di
go

 
23
B7
2C
D.
 

&



Ministério Público 
MATO GROSSO DO SUL 

Págie 111 

Procuradoria-Geral b Justiça 
Secretaria de Administração Setor de Contratos 

5.1.18.53. A Contratada estara sujeita a aplicação de sanção administrativa, 

sem prejuízo de responsabilização civil e criminal, pelos danos ou falhas 
advindas do descumprimento das atividades ou obrigações pactuadas; 
5.118.54. A Contratada deve observar as disposições sobre a Lei Federal nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, as quais estão previstas no item "Da Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)' deste documento. 
5.118.55. A Contratada deverá cumprir as exigéncias de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos prevista em 
outras normas especificas. 

6 CLAUSUA SEXTA - DAS OBRIGAQOES DO CONTRATANTE 
6.1. Convocar a contratada para a reunido de alinhamento, a fim de atender 
ao previsto no item 4.1, se for o caso. 

6.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os servicos executados/os materiais que 
foram entregues em desacordo com as obrigacoes assumidas pela 
contratada, exigindo sua correção em prazo razoavel a ser estabelecido, sob 

pena de suspensao do contrato, se for o caso, ressalvados os casos fortuitos 
ou de forca maior, devidamente justificados e aceitos pelo Contratante. 

6.3. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na 
execucao do objeto contratado. 
6.4. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir 

suas obrigacdes dentro das normas e condições contratuais. 
6.5. Aplicar as penalidades cabiveis. 
6.6. Publicação do Edital de Abertura do Concurso Publico, da relagao dos 

aprovados, bem como do extrato do Contrato e outras publicacdes que se 
fizerem necessarias, a seu critério exclusivo; 
6.7. Disponibilizar link na internet no site (pagina web) do Ministério Publico 
do Estado de Mato Grosso do Sul; 

6.8. Efetuar pagamentos de acordo com as condições estipuladas no 
instrumento contratual, e desde que a contratada esteja cumprindo com as 
obrigacoes contratuais; 

6.9. Comunicar formalmente e tempestivamente a contratada qualquer 
irregularidade constatada na prestacdo dos servicos, estabelecendo prazo 
para a sua correcao; 

6.10. Disponibilizar pessoal para o acompanhamento e aplicacao das provas; 
6.11. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela 
Contratada, nos termos elencados no instrumento contratual e da proposta 

apresentada. 

7 CLAUSULA SETIMA - DO VALOR DAS CONDIQOES DE PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE 
7.1 O valor total estimado da contratagao é de R$ 41764087 (quatrocentos e 
dezessete mil seiscentos e quarenta reais e oitenta e sete centavos) , para até 

2500 (dois mil e quinhentos) candidatos inscritos e R$ 100,00 (cem reais) 
por candidato excedente a essa guantidade, tendo como parametro os 
procedimentos de contratages anteriores que tinham o mesmo objeto; 
7.11. Sera considerado um valor estimado fixo para 2.500,00 (dois mil e 

quinhentos) candidatos, além do valor adicional para cada inscricdo 
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efetivada que exceder a esse quantitativo; 

7.2.0 valor da taxa de inscrição será de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais); 
7.3. Os valores arrecadados referentes à taxa de inscrição serão depositados 
em conta especifica da futura contratada durante o periodo de inscrição. 

Após o encerramento das inscrições, o valor arrecadado será repassado 
integralmente ao Fundo Especial de Apoio e Desenvolvimento Ministério 
Público, no Banco do Brasil — 001, Agência nº 2576-3, Conta corrente nº 

50120-4; 

7.4. O pagamento será efetuado à Contratada em quatro parcelas: a primeira 
de 40% (quarenta por cento) do valor estipulado (valor total estimado), 

decorridos 3 (três) dias úteis da data de encerramento das inscrições; a 
segunda parcela correspondente a 20% (vinte por cento) deverá ser paga 
decorridos 3 (três) dias úteis após o resultado da prova preambular; a 
terceira parcela correspondente a 20% (vinte por cento), deverá ser paga 

decorridos 3 (três) dias úteis após o resultado das provas escritas e 20% 
(vinte por cento), deverá ser paga decorridos 3 (três) dias úteis após o 

resultado final do concurso, com a publicação da lista dos aprovados e 
classificados; 
7.5. Para a hipótese de pagamento após o prazo supramencionado, de forma 

injustificada, o valor constante no documento fiscal deverá ser corrigido 
monetariamente 'pro rata die" com base no IPCA-IBGE ou outro que vier a 
substituí-lo, e acrescido de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

também calculado 'pro rata die". 
7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a 

contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

7.7. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovacdo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- 

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documentacao 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

771 Poderdo ser solicitadas a fornecedora/contratada o envio de 
documentos complementares nao constantes no SICAF. 
7.8.0 MPMS realizara consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutencdo das condições de habilitacdo exigidas para 
contratacao; 
b) identificar possivel razdo que impeca a participacdo na contratacao, no 

ambito do órgão ou entidade, proibicao de contratar com o Poder Publico, 
bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 
79. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 

Contratada, sera providenciada sua notificacdo, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situacdo ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual 
periodo, a critério do MPMS, 

710. Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsaveis 

pela fiscalizacdo da regularidade fiscal quanto à inadimpléncia da 
contratada, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, 
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para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 
7.11. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas 
necessarias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
7.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do Contrato, caso a 

Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
7.13. O valor contratual podera ser reajustado, observado o interregno 
mínimo de 12 (doze) meses, contado da data-base vinculada a data do 
orçamento estimado, pela variação do Indice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), ou outro que vier a substituí-lo. 

& CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. A gestão e fiscalização do contrato caberão a servidores que serão 

designados formalmente por meio de portaria especifica; 
8.2. A atuação de Gestores e Fiscais observara o disposto na Resolugdo nº 
02/2023-PGJ, de 8 de março de 2023, que disciplina os procedimentos de 

gestao e fiscalizacado contratual no ambito do Ministério Publico do Estado 
de Mato Grosso do Sul, sem prejuizo da aplicacdo de outras normativas 
correlatas; 

8.3. O descumprimento total ou parcial das obrigacdes e responsabilidades 
assumidas pela Contratada, sobretudo quanto as obrigacdes e encargos 
sociais e trabalhistas, ensejara a aplicacdo de sanções administrativas, 

previstas neste Contrato, no Termo de Referéncia e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisao contratual, conforme disposto na Lei Federal 
Nº 14.133/2021 e Resolução nº 03/2024-PGJ, de 19 de fevereiro de 2024; 
84. A fiscalizacdo não exclui e nem reduzirá a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeicdes técnicas, vicios redibitorios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorréncia desta, não 

implica corresponsabilidade do MPMS ou de seus agentes, gestores e 
fiscais, de conformidade com o artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9 CLAUSULA NONA — DAS SANQOES ADMINISTRATIVAS 
9.1. A empresa contratada que descumprir, parcial ou totalmente, regra 
estabelecida no planejamento, no edital de licitacdo, nos instrumentos 

auxiliares, em aviso de dispensa e/ou em contrato firmado pelo MPMS, 
observado o devido processo legal e assegurados o contraditério e a ampla 
defesa, fica sujeita as seguintes sanções administrativas, nos termos da 

Resolucdo nº 30 /2024-PGJ, de 1° de agosto de 2024, e da Lei nº 14133, de 
1° de abril de 2021: 
9.1.1. Adverténcia; 

9.1.2. Multa; 
9.1.21. Multa de mora por atraso injustificado na entrega do objeto ou na 
execucdo do contrato, que sera calculada progressivamente, por dia de 

atraso, sobre o valor da obrigacdo nao cumprida ou sobre o valor da fatura 
correspondente ao periodo em que tenha ocorrido a falta, observando-se a 
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relação proporcional dos dias/horas de atraso com o prazo de entrega ou 

execução contratualmente estabelecido, na forma a seguir disposta: 
| — atraso de até 25% (vinte e cinco por cento) do prazo estipulado para o 
cumprimento da obrigação — multa de 0,2% (zero virgula dois por cento) por 

dia/hora de atraso; 
Il — atraso entre 25,01 (vinte e cinco virgula zero um) e 50% (cinquenta por 
cento) do prazo estipulado para o cumprimento da obrigação — multa de 

0,3% (zero virgula três por cento) por dia/hora de atraso; 
Ill — atraso entre 50,01 (cinquenta virgula zero um) e 75% (setenta e cinco por 
cento) do prazo estipulado para o cumprimento da obrigação — multa de 

0,4% (zero virgula quatro por cento) por dia de atraso; 
IV — atraso superior a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo estipulado 
para o cumprimento da obrigacao — multa de 0,5% (zero virgula cinco por 
cento) por dia/hora de atraso. 

71.2.2. Compensatéria, nos seguintes percentuais e observando-se os 
seguintes parametros: 

|— de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor estimado 
para a contratacao, para aquele que não mantiver: 
a) a regularidade dos documentos exigidos na habilitação e/ou não 

comunicar fato que altere sua condicao; 
b) preco, condicdo e/ou marca, salvo em decorréncia de fato superveniente 
devidamente justificado, para fins de contratacao; 

11l — 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do 
adjudicatario em efetuar o reforço de garantia contratual; 
Il — de 20% a 30% (de vinte por cento a trinta por cento) sobre a parcela 

inadimplida ou sobre o valor da fatura correspondente ao periodo em que 
tenha ocorrido a falta, em caso de inexecucao parcial do contrato; 
IV — de 25% a 30% (de vinte e cinco por cento a trinta por cento) sobre o valor 
estimado da contratacdo, em caso de: 

a) apresentacdo de documentacdo ou declaracdo falsas durante a 
licitagao/contratagao ou a execução do contrato; 
b) fraude a licitacdo/contratacdo ou pratica de ato fraudulento na execucao 

do contrato; 
c) comportamento inidéneo ou fraude de qualquer outra natureza; 
d) pratica de atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação/contratação; 
e) prática de ato lesivo à administração pública; 
f) entrega de objeto com vicios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio 

ao uso a que é destinado, ou que lhe diminuam o valor ou, ainda, que 
estejam fora das especificações contratadas; 
g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

V — 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado da contratação em caso de 
recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 
9.1.2.2.1. Caso o contrato ainda não tenha sido celebrado, o percentual para 

cálculo da multa incidirá sobre o valor estimado da contratação. 
9.1.2.2.2. No caso de inexecução parcial do objeto, mesmo quando houver 

interesse na continuidade da contratação, a multa compensatória será de 
20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não cumprida, observado que 
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o valor final apurado para a multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) do valor total do contrato, nos termos do § 3º do art. 76 
da Lei nº 14.133/2021. 
9.1.2.2.3. A inexecução parcial ou total do objeto, quando não houver 

interesse na continuidade da contratação, implicará a aplicação de multa 
compensatória de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor 
do contrato. 

9.1.2.2.4. Nas hipóteses em que o percentual estabelecido para a aplicação 
de sanção for variável, a definição dependerá da especificidade do objeto e 
do seu impacto no funcionamento do MPMS, conforme parâmetros 
definidos no planejamento, no edital/instrumento equivalente ou no 

contrato. 
9.1.2.2.5. Nos contratos de obras e demais serviços de engenharia, se for o 
caso, considera-se parcela inadimplida a etapa ou subetapa em que tenha 

ocorrido o atraso ou a inexecucao e todas as demais (anteriores e/ou 
posteriores) que tenham sido impactadas pela falta administrativa, salvo 

disposicao em contrario no planejamento, nos instrumentos auxiliares no 
instrumento convocatorio e/ou instrumento contratual. 
9.1.2.2.6. Em caso de infragdo praticada durante o procedimento de selegao, 

o fornecedor ficara sujeito a sanção de multa compensatéria sobre o valor 
estimado para a contratacdo nos seguintes percentuais: 
|— 10% (dez por cento) para as condutas tipificadas no art. 12 da Resolugao 

nº 30/2024-PGJ, de 1° de agosto de 2024; 
|l —15% (quinze por cento) para as condutas tipificadas no art. 13 da 
Resolução nº 30/2024-PGJ, de 1° de agosto de 2024. 
9.1.3. Impedimento de licitar e contratar com o MPMS e com o Estado de 

Mato Grosso do Sul, observando-se os parametros e prazos estabelecidos 
na Resolucdo nº 30/2024-PGJ, de 1° de agosto de 2024; 
914. Declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

administracdo publica direta e indireta de todos os entes federativos, 
observando-se os parametros e prazos estabelecidos na Resolução nº 
30/2024-PGJ, de 1° de agosto de 2024; 

92. As sancdes de adverténcia, impedimento de licitar/contratar e 
declaracado de inidoneidade poderdo ser aplicadas cumulativamente com as 
de multa. 
9.3. A sancao de impedimento de licitar e contratar ndo podera ser aplicada 
cumulativamente com a de declaracao de inidoneidade. 
9.4. A aplicacao das sanções previstas neste Contrato, conforme Resolucao 

nº 30/2024-PGJ. de 1° de agosto de 2024, ndo exclui, em nenhuma hipotese, 
a obrigacao de reparacao integral do dano causado a administragao publica. 
95. A Administracdo pode, ad cautelam, efetuar a retencao do valor 

presumido da multa, concomitantemente a instauracdo do regular 
procedimento administrativo, no qual serd assegurado ao contratado o 
direito ao contraditério e à ampla defesa. 
9.51. O valor de multa retido cautelarmente sera liberado ao contratado no 
prazo maximo de 10 (dez) dias Uteis após o provimento do recurso ou a 
reconsideracao da decisao pela aplicação da sancao. 

9.6. A multa devera ser recolhida por meio de deposito bancario identificado 
na conta bancaria informada pelo contratante, no prazo maximo de 5 (cinco) 
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dias úteis contados da data do recebimento pelo fornecedor sancionado, 

salvo se outro prazo e forma estiverem previstos no instrumento de 
planejamento da contratação; 
9.7. Caso o fornecedor não efetue o recolhimento em conta, o valor da multa 

aplicada, observada a seguinte ordem, será: 
| — descontado dos créditos a que fizer jus, decorrentes do mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o interessado possua com o 

mesmo órgão ou a entidade sancionadora; 
Il — descontado do valor da garantia prestada, se for o caso; 
Ill — cobrado judicialmente. 

9.7.1. Quando a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
fornecedor contratado, acrescido dos valores de garantia prestada, a 
diferença será apurada e cobrada pelo contratante, que intimará o 

fornecedor a efetuar o pagamento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, por meio 
de depósito identificado, nos mesmos termos previstos no artigo 10 da 

Resolução nº 30/2024, de 1º de agosto de 2024. 

9.7.2. Não sendo possível a quitação total dos valores apurados a título de 
multa e indenizações, o contratante encaminhará cópia do processo à 

Procuradoria-Geral do Estado para inscrição na divida e cobrança judicial. 
9.8. O prazo da sancdo de impedimento de licitar e contratar com a 
administragao publica estadual, apds analise das circunstancias agravantes 

e atenuantes por parte do Secretario(a)-Geral, sera de no maximo 3 (trés) 
anos. 
9.9. O prazo da sancao de declaracao de inidoneidade para licitar e contratar 

com a administracéo publica, apos analise das circunstancias agravantes e 
atenuantes, será de no minimo 3 (trés) anos e de no maximo 6 (seis) anos, 
conforme a gravidade da infracdo e o prejuizo causado em decorréncia das 
irregularidades constatadas. 

910. A aplicacdo de Sanções Administrativas observara o disposto na 
Resolucdo nº 30/2024-PGJ, de 1° de agosto de 2024, disponivel em 
https.//www.mpms.mp.br/atos-e-normas/download- 

compilado/82067, que ‘regulamenta o processo administrativo, o 
procedimento de apuração e os parametros para aplicagao de sanções 
administrativas por infração dos participantes de processos de selecdo de 

fornecedores, incluidos procedimentos auxiliares, aos contratados pelo 
Ministério Publico do Estado de Mato Grosso do Sul e por seus fundos 
especiais e demais unidades gestoras subordinadas, nos termos dos arts. 75 

a 163 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021". 

10 CLÁUSULA DECIMA - DA EXTINGAO DO CONTRATO 
10.1. Este Contrato podera ser extinto, sem prejuizo das sancdes cabiveis, 
nos termos do artigo 138 da Lei nº 14.133/2021, conforme segue: 
10.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administracao, exceto no 

caso de descumprimento decorrente de sua propria conduta; 
10.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliagao, por mediacao 
ou por comité de resolucdo de disputas, desde que haja interesse da 

Administracéo; 
10.1.3. Determinada por decisdo arbitral. em decorréncia de clausula 
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compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

1 CLAUSUA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS QU SUPRESSÕES 
11.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

0s acréscimos ou supressdes, nos termos do artigo 125, da Lei Federal nº 
14133/2021. 

12 CLAUSULA DECMA SEGUNDA - DA DOTAGAO ORGAMENTARA 
12.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrao por conta do Fundo 
Especial de Apoio e Desenvolvimento do Ministério Publico, Programa de 

Trabalho 10.07901.03.091.0005,2071.0003, Fonte 0176000001, Natureza de 
Despesa 33903948, nos termos da Nota de Empenho nº 2025NE000379, de 
16.12.2025. 

13 CLÁUSULA DECMA TERCEIRA - DA Ã 
131. A este Contrato será dada publicidade por parte do Contratante, 
mediante publicação de extrato no Diário Oficial do Ministério Público do 

Estado de Mato Grosso do Sul, e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas, nos termos do artigo 94, inciso |l, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14 CLÁUSUA DECMA QUARTA -DOS CASOS OMISSOS 
141. Os casos omissos serao decididos pelo Contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas 

federais aplicaveis, e, subsidiariamente, segundo as normas e principios 
gerais dos contratos e as disposicoes de direito privado. 

15 CLAUSUA DECIMA QUINTA — DAS DISPOSIQOES GERAIS 
15.1. Este Contrato mantém-se vinculado aos termos da Decisao de dispensa 
de licitação e a proposta que o originou. 

15.2. Não sera admitida a subcontratacao do objeto contratual. 
153. Nenhum pagamento isentara a Contratada de suas responsabilidades. 
154. Qualquer tolerancia do Contratante quanto a eventuais infrações 

contratuais ndo implicara renuncia a direitos e ndo podera ser entendida 
como aceitacdo, novacao ou precedente. 
15.5. Da Lei Geral de Protecao de Dados Pessoais (LGPD) 

155.1. Em atendimento ao disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 - Lei Geral de Protecao de Dados Pessoais (LGPD), o Ministério 
Publico do Estado de Mato Grosso do Sul (MPMS), para a execucao do 

servico objeto desta contratacdo, terd acesso aos dados pessoais dos 
representantes da Contratada, tais como o numero do CPF e do RG, 
endereco eletronico, copia do documento de identificacdo, entre outros que 

possam ser exigidos para a execução contratual; 
155.2. A contratada/fornecedora manifesta seu expresso consentimento 
quanto ao uso, pelo MPMS, das informacdes e dados pessoais, e os dados 

pessoais sensiveis, se for o caso, por ela repassados em decorréncia desta 
contratacao e/ou fornecimento, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 
13.709/2018; 
155.3. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de 

todas as informagdes —em especial os dados pessoais e os dados pessoais 
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sensíveis — repassados em decorrência da execução contratual, em 

consonância com o disposto na Lei Federal nº 13,709, de 14 de agosto de 
2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou 
pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 

cumprimento do edital/instrumento contratual; 
155.4. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado repassado 
em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do 

objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e 
criminal; 
15.5.5. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de 

causarem danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de 
dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por 
inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD); 
1556. A contratada/fornecedora se responsabilizará por assegurar que 

todos os seus colaboradores, operadores, consultores, e/ou prestadores de 
serviços, ainda que não sejam destinatários do tratamento, nem parte do 

Contrato, mas que, em razão do exercício das suas atividades, tenham 
acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, 
respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo; 
155.7. O Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul se 
responsabilizará por assegurar que todos os seus controladores, operadores 
e servidores, ainda que não sejam destinatários do tratamento, nem parte 

do Contrato, mas que, em razão do exercício das suas atividades, tenham 
acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, 
respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo; 

15.5.8. A contratada/fornecedora deverá observar a Lei Federal nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018 — Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), que dispõe 
sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por 
pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o 

objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade 
e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, devendo 
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com 

intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo MPMS; 
15.5.9. A contratada/fornecedora obriga-se a implementar medidas técnicas 
aptas a promover a seguranca, a protecao, a confidencialidade e o sigilo de 

toda informacéo, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, 
incluindo a capacitacdo regular dos seus colaboradores, a fim de evitar 
acessos nao autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilicitos que 

causem destruicdo, perda, alteracdo, comunicacéo ou qualquer outra forma 
de tratamento inadequado ou ilicito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao 
qual o objeto do contrato esta exposto; 

15.5.10. A contratada/fornecedora, fica obrigada a comunicar ao MPMS, em 
até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados 
aos dados pessoais, situacdes acidentais ou ilicitas de destruição, perda, 

alteracao, comunicacao ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 
ilicito, bem como adotar as providéncias dispostas no art. 48 da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
15.6.3. Da Politica Antifraude e Anticorrupcao 

15.6.1. A contratada/fornecedora manifesta ciéncia da existéncia da Politica 

contratosampms.mp.br Rua Presidente Manuel Ferraz de Campo Sales, 214 
167) 3318-2063- (67) 3318-2071 Jardim Veraneio - 79.031-907 - Campo Grande (MS) 

(67) 3318-2000 - www.mpms.mp.br 

Dasign 37bc5faf- 185-b620-487 
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 102, §2. Brasil 

8521 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.ddsign.com.brjverificar 
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Ministério Público 
MATO GROSSO DO SUL 

Págia |19 

Procuradoria-Geral b Justiça 
Secretaria de Administração Setor de Contratos 

Antifraude e Anticorrupção do Ministério Público do Estado de Mato Grosso 

do Sul, Resolução nº 024/2021-PGJ, de 1º de julho de 2021, podendo acessá- 
la por meio do endereço eletrônico https.//www.mpms.mp.br/atos-e- 
normas; 

15.6.2. As partes se comprometem, durante a execucao do Contrato, a atuar 
em conformidade com a Politica Antifraude e Anticorrup¢ao do MPMS 
(Resolução nº 024/2021-PGJ, de 1° de julho de 2021), o Codigo de Etica e de 

Conduta dos servidores do MPMS (Resolucdo nº 025/2021-PGJ, de 1° de 
julho de 2021); a Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupcao), de 19 de agosto de 
2013, o Decreto n° 11129, de 11 de julho de 2022, cumprindo as 

determinacdes e diretrizes desses documentos na realizacdo de suas 
atividades; 
15.6.3. As partes, sob as penas previstas na legislação, devem observar e 
cumprir rigorosamente todas as leis cabiveis contra a fraude e a corrupção; 

15.6.4. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 
regulamentações, por parte da contratada, em qualquer um dos seus 
aspectos, poderá ensejar: 

15.6.4.1. Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade 
Administrativa — PAR, nos termos do Decreto nº 11.129/2022, com aplicação 

das sanções administrativas porventura cabíveis; 
15.6.4.2. Ajuizamento de ação com vistas a responsabilização na esfera 
judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013. 

16 CLÁUSUA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Campo Grande/MS, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como 
competente para dirimir questões oriundas deste Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 2 

(duas) vias de igual teor. 

Campo Grande/MS, (data da última assinatura digital/eletrônica). 

(assinado _digitalmente na lateral direita do documento) 
MINSTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Fundo Especial de Apdo e Desenvolvimento — do Ministério  Público 

Procuradora-Geral Adjunta de Justica Administrativa 

Niza Soges = = 
Assinado 

RZ Em Aot Cactazo Corrêa Fibo 

Dasign 

FUNDAGAO DE APOIO APESQUISA A0 ENSNO E A CULTURA 
Ruy Alberto Caetano Correa Filho 

contratoseampms.mp.br Rua Presidente Manuel Ferraz de Campo Sales, 214 
(67) 3318-2063- (67) 3318-2071 Jardim Veraneio - 79.031-907 - Campo Grande (MS) 

(67) 3318-2000 - www.mpms.mp.br 

Dasign 37bc5faf-b 
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 102, $2. Brasil 

0378521 - Para confirmar as assinaturas 
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. 20 páginas - Datas e hordrios baseados em Brasilia, Brasil 
”D4s| n Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) 
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DOMPMS + Ano XVII + Número 3.511 segunda-feira, 12 de janeiro de 2026 

Extrato do Contrato nº 073/PGJ/2025 

Processo nº 09.2025.00009069-8 

Partes: 
1- Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul, representado por sua Procuradora-Geral Adjunta de Justiça 

Administrativa, Nilza Gomes da Silva; 
2- R.M. Auar Vídeo Tech, representado por Renato Migueis Auar. 
Procedimento licitatório: Dispensa de licitação. 
Amparo legal: Artigo 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Objeto: Fornecimento de assinatura de um banco de imagens, com acesso a imagens e videos profissionais, a fim de 
atender o Ministério Publico do Estado de Mato Grosso do Sul. 
Valor total: R$ 5.880,00 (cinco mil oitocentos e oitenta reais), nos termos da Nota de Empenho n® 2025NE006701, datada 

de 30.12.2025. 

Vigéncia: 09.01.2026 até 09.01.2027. 

Data de assinatura: 9 de janeiro de 2026. 

Extrato do Contrato nº 088/PGJ/2025 

Processo n° 09.2025.00011355-3 
Partes: 

1- Ministério Publico do Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Fundo Especial de Apoio e Desenvolvimento 

do Ministério Público, representado por sua Procuradora-Geral Adjunta de Justica Administrativa, Nilza Gomes da Silva; 
2- Fundação de Apoio à Pesquisa ao Ensino ¢ a Cultura, representada por Ruy Alberto Caetano Correa Filho. 
Procedimento licitatorio: Dispensa de licitagao. 

Amparo legal: Artigo 75, inciso XV, da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Objeto: Prestação, pela Contratada, de servigos técnicos de elaboração, diagramação, impressão, logistica, supervisao, 
aplicagdo de provas e outros procedimentos necessários para a organizagio e aplicagdo do XXXI Concurso Piblico de 
Provas e Titulos para Ingresso na Carreira do Ministério Publico do Estado de Mato Grosso do Sul, no cargo de Promotor 

de Justiga Substituto. 
Valor total estimado: R$ 417.640,87 (quatrocentos e dezessete mil seiscentos e quarenta reais e oitenta e sete centavos), 

nos termos da Nota de Empenho nº 2025NE000379, datada de 16.12.2025. 

Vigéncia: 08.01.2026 até 08.01.2027. 

Data de assinatura: 8 de janeiro de 2026. 

Extrato do Contrato nº 092/PGJ/2025 

Processo nº 09.2025.00010884-0 

Partes: 

1- Ministério Piblico do Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Fundo Especial de Apoio e Desenvolvimento 
do Ministério Publico, representado por sua Procuradora-Geral Adjunta de Justia Administrativa, Nilza Gomes da Silva; 

2- Techbiz Forense Digital Ltda, representada por Luciana Bispo da Silva Galão. 
Procedimento licitatório: Inexigibilidade de licitação. 
Amparo legal: Artigo 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Objeto: Fornecimento de solugdo tecnologica e o treinamento, a fim de atender o Ministério Publico do Estado de Mato 

Grosso do Sul. 

Valor total: RS 742.454,81 (sctecentos e quarenta e dois mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e um 
centavos), nos termos das Notas de Empenho nº 2025NE000405; 2025NE000406; 2025NE000407 e 2025NE000408, 

respectivamente, datadas de 30.12.2025. 

Vigéncia: 09.01.2026 até 09.01.2027. 

Data de assinatura: 9 de janciro de 2026. 

mpms.mp.br PÁGINA 35 

fls. 926


